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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo 
Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
    Maria do Carmo dos Santos 
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

Lei nº 450, de 05 de outubro de 2020. 
 

“Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo 
ao Livro e à Produção Textual e estabelece as 
suas diretrizes e dá outras providências.” 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e Ela sanciona a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica estabelecida para a Cidade de 
Carnaubais/RN, a Política Municipal de Incentivo ao 
Livro e à Produção Textual, que obedecerá às 
disposições previstas nesta Lei e terá como objetivos: 
 
I – estimular a leitura e a formação de uma sociedade 
de leitores; 
II – ampliar o acesso ao livro; 
III – incentivar a produção literária e editorial; 
IV – preservar a identidade, a diversidade étnico-
cultural, memória e imaginário do povo Carnaubaense; 
V – fomentar a formação continuada de mediadores de 
leitura. 
  
Art. 2º - Para a concretização da difusão da leitura e da 
criação literária e editorial, o Poder Executivo 
Municipal está autorizado a desenvolver programas e 

projetos que cumpram o objetivo de: 
 
I – estimular o uso do livro como instrumento de 
formação da cidadania, fonte de conhecimento e 
prazer, ampliação do imaginário; 
II – incentivar o uso do livro como instrumento de 
difusão de valores e de fomento à cultura da paz; 
III – promover a circulação de livros dos autores locais, 
por meio de mecanismos estabelecidos nesta Lei. 
 
Art. 3º - Com a finalidade de cumprir os objetivos 
previstos no artigo anterior e os desta Lei, o Executivo 
Municipal estabelecerá, sem prejuízos de outras, as 
seguintes ações: 
 
I – manter atualizados os acervos da biblioteca 
municipal; 
II – priorizar as instalações de bibliotecas em bairros e 
regiões desprovidas destes equipamentos; 
III – incentivar a realização de eventos diversificados 
com vistas à difusão do livro e da leitura na cidade; 
IV – apoiar e estabelecer mecanismos de integração 
das bibliotecas públicas municipal com as bibliotecas 
comunitárias; 
V – dar apoio a instituições, programas e projetos que 
tenham como objetivo a difusão do livro e o incentivo 
à leitura; 
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VI – criar mecanismos de fomento e apoio à produção, 
edição, difusão, distribuição, e comercialização do 
livro; 
VII – estimular a produção intelectual dos escritores e 
autores carnaubaenses, tanto de obras científicas 
quanto artísticas e educacionais; 
VIII – desenvolver programas que estimulem a leitura 
no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta 
e Indireta; 
IX – dar o necessário estímulo para a realização de 
concursos que promovam o reconhecimento de 
leitores, especialmente entre o público infantil e 
jovem; 
X – estimular e desenvolver programas de formação de 
mediadores de leitura, visando à capacitação 
permanente dos profissionais do livro e da leitura; 
XI – criar programas que assegurem o acesso à leitura 
dos portadores de deficiência visual e auditiva; 
XII – realizar oficinas e mini cursos de capacitação dos 
integrantes das bibliotecas comunitárias; 
XIII – desenvolver e apoiar ações e programas que 
possibilitem o contato dos autores catarinenses com a 
população em geral e, em especial, com os estudantes 
da Rede Municipal de Ensino. 
 
Art. 4º - O Executivo priorizará na Lei Orçamentária 
Anual, as ações e metas relativas à implantação da 
presente Lei, com seus programas, projetos e 
congêneres. 
  
Art. 5º - O Executivo Municipal criará condições para 
que as bibliotecas públicas, bibliotecas e salas de 
leituras da Rede Municipal de Ensino ampliem o 
horário de funcionamento e atendam o público em 
geral. 
  
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênios ou parcerias com instituições públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais, com o objetivo 
de criar, manter e ampliar bibliotecas existentes, desde 
que essas deem acesso irrestrito ao público. 
  
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o 
Calendário Básico de Atividades do Livro e da Produção 
Textual de Leitura no Município de Carnaubais.  
 
 Art. 8º - Fica criado o Programa Cantinho da Leitura 
que consistirá na disponibilização de livros, periódicos, 
revistas e similares, nos respectivos órgãos do Poder 
Municipal, seja administração direta ou indireta, em 
local arejado e de fácil acesso, com estantes de livros 
para uso dos funcionários e consulta da população 
local. 
 
Art. 9º - O Executivo Municipal através do seu órgão 
competente deverá organizar anualmente concursos 

literários de contos, romances, teatro, poesia, 
contagem de histórias, todos direcionados a escritores 
da cidade, estudantes do ensino público com 
premiação, visando a estimular a criação literária, e 
realizar campanhas de mobilização das comunidades 
para difundir a importância do hábito da leitura. 
  
Art. 10. O Executivo, através da Secretaria Municipal de 
Educação, deverá realizar ações que estimulem a 
circulação e maior aproveitamento do livro, criar 
campanhas de doação de livros para distribuição em 
escolas e bibliotecas públicas e comunitárias. 
 Art. 11. O Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, deverá fazer campanha de 
mobilização da comunidade para difundir a 
importância do ato de ler e atualizar os acervos das 
bibliotecas públicas e infanto-juvenis. 
 
 Parágrafo único. Secretaria Municipal de 
Educação, no início do ano letivo escolar, elaborará 
uma Lista de Leitura com, no mínimo, cinco livros de 
literatura para os alunos do ensino infantil e 
fundamental. 
  
Art. 12. O Poder Público Municipal através da 
Secretaria Municipal de Educação, poderá criar 
parcerias públicas ou privadas para o desenvolvimento 
de programas de incentivo à leitura, e criar projetos 
voltados para o estímulo e consolidação do prazer de 
ler, tanto para as crianças, quanto para os pais, através 
de Associações de pais e professores e demais 
entidades parceiras. 
 
Art. 13. O Executivo poderá estabelecer formas de 
financiamento para as editoras e para o sistema de 
distribuição de livros por meio de criação de linhas 
específicas de crédito. 
 
Art. 14. Cabe à Secretaria Municipal de Educação, 
implementar programas anuais para a manutenção e 
atualização do acervo de bibliotecas públicas 
municipais, bibliotecas populares e salas de leitura da 
Rede Municipal de Ensino, incluídas obras de Sistema 
Braile, com concursos de poesia; concurso de literatura 
de cordel e de redação.. 
 
Parágrafo único. Secretaria Municipal de Educação 
poderá criar premiações para os níveis do 6º e 7º ano: 
8º e 9º ano; 1º, 2º e 3º ano do Ensino Médio.  
 
Art. 15. As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 
vigentes, suplementadas quando necessárias. 
 
Art. 16. O Poder Executivo deverá regulamentar a 
presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua  
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publicação. 
 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Carnaubais, Estado 
do Rio Grande do Norte, em 05 de outubro de 2020. 
 

Thiago Meira Mangueira 
14º Prefeito Constitucional de Carnaubais/RN. 

 
PROCESSO Nº 2020.10.01.0002 – PMC 
DISPENSA Nº 46/2020 – PMC 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
CONSIDERANDO A solicitação, a justificativa, definição 
do objeto e demais especificações constantes no 
processo administrativo em anexo; 
CONSIDERANDO haver Dotação Orçamentária e 
Financeira das despesas, na Lei Orçamentária em vigor 
do exercício de 2020; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, IV, da Lei 
8.66693, o qual autoriza a dispensa de licitação nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº 13.979, de 6 de 
fevereiro DE 2020, dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do corona vírus 
responsável pelo surto de 2020; 
CONSIDERANDO o disposto na MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
961, de 6 de maio de 2020.; 
DECLARO como dispensável a licitação com 
fundamento na Lei nº 8.666/93, Lei Nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, de 6 
de maio de 2020 assim como, parecer jurídico 
favorável, venho abrir o presente processo 
administrativo para o objeto a seguir especificado 
conforme os dados adiante, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem este processo. 
Fornecedor: MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Valor Global Estimado: R$ 128.700,00 (cento e vinte e 
oito mil e setecentos reais) 
Objeto: Aquisição de 1800 cestas básicas, para o 
projeto cestas emergenciais, com o objetivo de serem 
distribuídas a famílias que são acompanhadas pela 
secretaria municipal de trabalho, habitação e 
assistência social. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Atender de forma satisfatória e eficiente a necessidade 
acima exposta, considerando a realidade 
administrativa e social da ação. 

Face ao disposto na Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade. 

 
Carnaubais/RN, 01 de outubro de 2020 

Lúcia Helena Barbalho Mendes 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Secretário(a) Municipal 
Prefeitura de Carnaubais/RN 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICO o ato acima, de autoria do Sr(a), Secretário(a) 
Municipal de PREFEITURA DE CARNAUBAIS RN, tudo de 
conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Carnaubais/RN, 01 de outubro de 2020 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2020 referente 
ao processo de dispensa n° 45/2020.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no 
CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Thiago Meira Mangueira, 
brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a do outro lado JOEL CORINGA DE SIQUEIRA pessoa 
física inscrita no CPF sob o número 393.491.794-15, 
residente e domiciliado na Rua Mariano Barbosa de 
Farias, n°321, Centro - Carnaubais/RN, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de locação de um 
imóvel tipo comercial para funcionamento da 
Biblioteca Pública Municipal de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. 
Com valor global de R$2.900,00 (Dois mil e novecentos 
reais), valores estes que serão pagos de acordo com a 
prestação do serviço de locação. A vigência do 
presente termo será de até 31 de Dezembro de 2020 a 
contar da data de sua assinatura. 
Carnaubais/RN, 07 de Outubro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 


